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LEI Nº 1.140/2004 

 

  

“Dispõe sobre alteração no Plano de Cargos e Salários do Município de Lajinha, 

criado pela Lei 820/97, modificada pela Lei 1092/2002 e dá outras providências” 

 O Povo de Lajinha, através de seus legítimos representantes, aprovou o  seguinte 

Autógrafo de Lei: 

 

Art. 1º - Ficam alterados os seguintes cargos do PCS instituído pela Lei 820/97, de 28 

de outubro de 1997, modificada pela Lei 1092/2002 de 26 de Dezembro de 2002: 

 

DE:  

Cargos de Provimento Efetivo – CPE 

Quant. 

Categoria 

Denominação  Nível 

Novo 

01 CPE-80 Supervisor Controle 

Interno 

VII 

01 CPE-85 Supervisor de Informática VII 

 

PARA: 

Cargos de Provimento em Comissão-CPC 

Quant. 

Categoria 

Denominação  Nível 

Novo 

01 CPC-30 Supervisor Controle 

Interno 

III-C 

01 CPC-32 Supervisor de Informática III-C 

 

Art. 2º - Ficam extintos os seguintes cargos do PCS instituído pela Lei 820/97 de 28 de 

Outubro de 1997: 

 

Cargos de Provimento Efetivo – CPE 

Quantidade 

Categoria Denominação Nível Receitas – 

R$ 

01 CPE-31 Psicólogo XIV 1.080,00 

01 CPE-35  Mestre de Obras XI 900,00 

 

Cargos de Provimento em Comissão-CPC 

Quantidade 

Categoria Denominação Nível Receitas – 

R$ 

01 CPC-17 Diretor M. Trânsito IV-C 724,80 

 

Art. 3º - Ficam criados os seguintes cargos no PCS do Município de Lajinha, instituído 

pela Lei 820/97, de 28 de Outubro de 1997: 

 

Cargos de Provimento Efetivo – CPE 
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Quantidade 

Categoria Denominação Nível Escolaridade Despesas 

– R$ 

10 CPE-44 Gari I S/exigência 240,00 

01 CPE-88  Auxiliar 

Administrativo 

III 1º grau  324,00 

 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO 

DOIS MIL E QUATRO. (03-03-2004) 

 

 

 

Ver. TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS 

         Presidente  

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal e transformada na Lei 1.140/04 em 01/04/04, 

conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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